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LEI N" 480/2020

DATA: 12/08/2020

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a denominar de

FLÁVIO LÚCIO SCHMIDT uma das ruas, praças ou bairros

de nossa cidade.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Comélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

SANCAO

Sanclon p nesta data a Lei n" 480/2020.
C. Prccópio, 12 de Agosto de 2020.

Prefeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI

Art. r - Autoriza o Executivo Municipal a denominar de Flávio

Lúcio Schmidt uma das ruas, praças ou bairros de nossa cidade.
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Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROMULGAÇÃO

Pr ulgo nesta data a Lei n° 480/2020.
'rocópio, Í2 de Agosto de 2020.

Prefeito

Gabínke do P«§feito, 12 de Agosto de 2020.

Gilmar José Lavorato

Vereador - PTB

Av. Minas Gerais, 301, Cornéiio Procópio - PR, 86300-000
Fone: (43) 3520-8000

CNPJ N° 76.331.941/0001-70

Site: httD://www.cornelioDrocoDio.Dr.QOV.br
Facebook: @prefeituracornelioprocopio


